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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta as decisões da Reunião Ordinária n°135 do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) que revogou as resoluções nº 264, nº 284, nº 302 e nº 303, que 

dispõem sobre o licenciamento ambiental para atividades de irrigação e a ocupação de Áreas 

de Preservação Permanente (APPs) de manguezais e restingas, e institui nova resolução que 

permite a incineração de resíduos perigosos. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Ministério do Meio Ambiente (MMA) convocou, em 17 de setembro de 

2020, a 135ª reunião ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Na 

pauta, em caráter de urgência, em mais um ato de grave retrocesso socioambiental para o país, 

constavam revogações de importantes resoluções protetivas ao meio ambiente e a aprovação 

de nova resolução de impacto ambiental e na saúde da população brasileira.   

 Em 28 de setembro, às 10h, a reunião do CONAMA foi realizada, apesar das inúmeras 

notas públicas contrárias à pauta que foram divulgadas por entidades ambientalistas, 

representações das populações tradicionais e juristas. Na reunião, foi aprovada - pela atual 

composição do colegiado - a revogação das resoluções nsº 264, 284, 302 e 303. 

  A resolução nº 284/2001 padroniza os empreendimentos de irrigação para fins de 

licenciamento ambiental e prioriza projetos que incorporem equipamentos e métodos de 

irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia. Já a resolução 

nº 302/2002 determina que reservatórios artificiais mantenham uma faixa mínima de 30 

metros ao seu redor como “Área de Preservação Permanente” (APP). A resolução 303/2002 

estabelece quais são as “Áreas de Preservação Permanente” nas faixas litorâneas, de forma 

que protege a extensão dos manguezais e as populações tradicionais destes territórios e 

delimita como APP as faixas de restinga recobertas por vegetação com função fixadora de 

dunas ou estabilizadora de mangues. 

 Além das referidas revogações, foi aprovada uma resolução que licencia a queima de 
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resíduos em fornos de produção para cimento. A normativa anterior do Conama (resolução nº 

264/1999) determinava que este tipo de incineração não se aplica para agrotóxicos. Em mais 

um grave retrocesso, a proposta aprovada no dia de hoje autoriza a queima de agrotóxicos e 

produtos industriais.  

 Destaque-se que estas decisões acontecem após as mudanças realizadas na composição 

e funcionamento do CONAMA com a publicação do Decreto nº 9.806, de 28 de maio de 

2019, o qual reduziu sua formação de 100 titulares e 100 suplentes para 22 membros. Esta 

configuração significa o esvaziamento do Conselho, com a retirada da participação da 

sociedade civil, em outro grave e inconstitucional processo de exclusão de segmentos 

fundamentais ao debate na construção de políticas públicas ambientais.   

 Ao mesmo tempo, a reunião ocorre em um contexto de crise ambiental nacional e 

internacional e de contínuo desmonte das estruturas de fiscalização que atuam em defesa do 

meio ambiente.  

De acordo com Carlos Teodoro José Hugueney Irigaray, representante da 

Associação Novo Encanto de Desenvolvimento Ecológico: “Isso vai impactar mais 

diretamente o bioma da Mata Atlântica e isso vai repercutir sobre áreas de reprodução de 

tartarugas marinhas, por exemplo. Entendo que esse assunto mereceria um exame mais detido 

em razão do pedido de vista e penso que essa revogação vai causar um prejuízo ambiental 

muito maior que qualquer ganho”1.   

Já a Associação Brasileira do Ministério Público de Meio Ambiente 

(ABRAMPA) publicou nota de repúdio à revogação das resoluções CONAMA nº 264/1999, 

nº 284/2001, nº 302/2002 e nº 303/2002. O documento destaca que a proibição do retrocesso 

em matéria ambiental é um princípio constitucional implícito, retirado de todo o sistema 

normativo da Lei Fundamental, em especial: a) do princípio do Estado Democrático de 

Direito (art. 1º, caput); b) do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III); c) do 

princípio da máxima eficácia e efetividade dos direitos fundamentais (art. 5º, § 1º); d) do 

princípio da proteção da confiança e da segurança jurídica (art. 1º, caput e ainda art. 5º, 

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada); e) 

cláusula pétrea prevista no art. 60, § 4º, IV. Assim, ainda segundo a entidade, a decisão de 

revogação das resoluções ofende também o princípio da deferência, porquanto desprovida da 

                                                      
1 Disponível em: https://oglobo.globo.com/sociedade/sob-comando-de-salles-conselho-revoga-
resolucoes-que-protegem-restinga-manguezais-24664661 
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necessária motivação técnica a lastrear de razoabilidade, em caso de conveniência e 

oportunidade da decisão discricionária2.  

 Ainda segundo a ABRAMPA, além de não haver na atual conformação colegiada uma 

representatividade participativa da sociedade, o que por si só já eiva de nulidade qualquer ato 

tendente a revogar as resoluções, os atores envolvidos não foram sequer consultados em 

oficial processo de consulta pública e tampouco a reunião foi precedida de prévia e devida 

avaliação de impacto desregulatório (ou seja, audiências e consultas públicas, conforme 

exigido pela Lei 13.848/2019, regulamentada pelo Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020). 

  

Qualquer decisão sobre a revogação de resolução do CONAMA deve ser 

precedida de participação de todos os setores envolvidos tal como preconiza as Diretrizes de 

Avaliação do Impacto Regulatório do Governo Federal, oficializado desde 2018, com base no 

Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020. Por esta razão, os membros do Ministério Público 

denunciam como ilegal qualquer decisão deliberativa de revogação sem os necessários 

estudos e avaliação de impacto desregulatório e procedimento de devidas audiências e 

consultas pública, com participação social (artigo 9º da Lei 13.848/2019). 

 

Portanto, a reunião realizada hoje configura mais um grave retrocesso à 

proteção e fortalecimento da gestão ambiental pública no Brasil e abre margem para mais 

ataques aos ecossistemas brasileiros a despeito do contínuo aumento das queimadas e dos 

índices de desmatamento. Esta medida afeta o princípio da proibição do retrocesso social, que 

veda qualquer tipo de retirada de Direitos socioambientais constitucionalmente consagrados. 

O objetivo de tal princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que 

sejam restritivas ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais 

vulneráveis da população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem garantias 

socioambientais. 

Essa é a tônica do Governo Bolsonaro no campo ambiental. Como todo o país 

acompanhou, no dia 22 de maio, o Ministro Celso de Mello tornou pública a gravação integral 

da reunião ministerial ocorrida em 22 de abril, considerada como prova no Inquérito nº 8431-

STF (IPL 0004/2020-1-PF/MJSP-SINQ), que tramita no Supremo Tribunal Federal. Na 

transcrição da reunião, disponibilizada no âmbito do mesmo inquérito, leem-se as seguintes 

                                                      
2 Disponível em: 
https://abrampa.org.br/abrampa/site/index.php?ct=conteudoEsq&id=909&modulo=NOT%C3%8DCIA 
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declarações do Ministro do Meio Ambiente Ricardo Salles: 

 

“Então pra isso precisa ter um esforço nosso aqui enquanto 

estamos nesse momento de tranquilidade no aspecto de cobertura 

de imprensa, porque só fala de COVID e ir passando a boiada e 

mudando todo o regramento e simplificando normas. De IPHAN, 

de Ministério da Agricultura, de Ministério de Meio Ambiente, de 

ministério disso, de ministério daquilo. Agora é hora de unir 

esforços pra dar de baciada a simplificação regulam ... é de 

regulatório que nós precisamo, em todos os aspectos. (...) 

Não precisamos de congresso. Porque coisa que precisa de 

congresso também, nesse, nesse fuzuê que está aí, nós não vamos 

conseguir apo ... apos . .. é ... aprovar. Agora tem um monte de coisa 

que é só, parecer, caneta, parecer, caneta. Sem parecer também não 

tem caneta, porque dar uma canetada sem parecer é cana. Então, o ... o 

... o ... isso aí vale muito a pena. A gente tem um espaço enorme pra 

fazer. (grifos nossos) 

 

O método do Sr. Ricardo Salles consiste em, nas suas próprias palavras, 

evitar o debate amplo e público no Congresso Nacional, alterando para tanto as normas 

infralegais em matéria ambiental. De fato, desde o início do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia pelo COVID-19, destacam-se uma série de atos do Poder Executivo 

em matéria ambiental e que têm como objetivo ou consequência o enfraquecimento da 

política de gestão de unidades de conservação, o desmonte das estruturas que possibilitam a 

execução da política ambiental da fiscalização ambiental e que, em virtude das intenções 

declaradas pelo próprio Ministro na reunião ministerial do dia 22 de abril, devem atrair a 

atenção e o devido controle de legalidade por parte dos demais poderes.  

É nítido, portanto, que as resoluções que se pretende sustar no presente Projeto 

de Decreto Legislativo se inserem num contexto de desmonte, por parte do governo 

Bolsonaro, das estruturas de fiscalização que atuam em defesa do meio ambiente. É a 

concretização do “passar a boiada” do Ministro Ricardo Salles.  

Como se sabe, à frente da pasta, Salles privilegia o interesse econômico de 

agentes privados em detrimento da preservação ambiental e do interesse público e, para fazê-

lo, combate e mitiga o controle social e a transparência em suas ações, seja desmontando as 

estruturas do estado dedicadas à preservação e fiscalização, seja pressionando servidores 

técnicos por meio de “ordens informais”, seja aproveitando-se de uma pandemia mundial e da 

comoção pública para, em suas palavras, “ir passando a boiada e mudando todo o regramento 

e simplificando normas”. 

Ou seja, primeiro o Governo Bolsonaro esvazia o CONAMA através de 
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Decreto, retirando a participação da sociedade civil, depois implementa medidas que violam 

direitos socioambientais.  

Observa-se, como aqui demonstrado, que as decisões do CONAMA afrontaram 

o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com 

os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, especialmente em relação aos 

princípios de proteção e defesa do Meio Ambiente.  

 Por todo o exposto, seja pela ausência de atributo da urgência na pauta 

prevista para o dia de hoje no CONAMA, seja pelos fundamentos ora expostos as decisões da 

Reunião Ordinária n° 135 do Conselho Nacional do Meio Ambiente representa evidente 

desrespeito à ordem constitucional, pelos motivos já expostos, cabe ao Congresso Nacional, 

com fundamento na Constituição Federal, determinar a sustação de seus efeitos.  

 

      Sala das Sessões,     de setembro de 2020  

     Sâmia Bomfim 

Líder do PSOL 

 

 

Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA 

 

Marcelo Freixo 

PSOL/RJ 

 

Fernanda Melchionna 

PSOL/RS 

 

Áurea Carolina 

PSOL/MG 

David Miranda 

PSOL/RJ 

Glauber Braga 

PSOL/RJ  

 

Ivan Valente 

PSOL/SP 

Luiza Erundina 

PSOL/SP 

 

 

Talíria Petrone 

PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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RESOLUÇÃO CONAMA/MMA Nº 500, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Declara a revogação das resoluções 
discriminadas neste ato. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no 
seu Regimento Interno, resolve: 

 
Art. 1º Fica declarada a revogação da: 
I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 
II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o 
regime de uso do entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre parâmetros, 
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 
 
RICARDO SALLES 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 264, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

 
Licenciamento de fornos rotativos de produção 
de clínquer para atividades de co-
processamento de resíduos 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 2.120, 
de 13 de janeiro de 1997180, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de serem defi nidos procedimentos, critérios e 
aspectos técnicos específicos de licenciamento ambiental para o co-processamento de 
resíduos em fornos rotativos de clínquer, para a fabricação de cimento, resolve: 

 
CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Resolução aplica-se ao licenciamento de fornos rotativos de produção 
de clínquer para atividades de co-processamento de resíduos, excetuando-se os resíduos: 

domiciliares brutos, os resíduos de serviços de saúde, os radioativos, explosivos, 
organoclorados, agrotóxicos e afins. 

 
Art. 2º O co-processamento de resíduos deverá atender aos critérios técnicos 

fixados nesta Resolução, complementados, sempre que necessário, pelos Órgãos Ambientais 
competentes, de modo a atender as peculiaridades regionais e locais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre o licenciamento de 
empreendimentos de irrigação. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em 
seu Regimento 

Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994184, e 
 
Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro 

de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997; 
 
Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações 

ambientais e, por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; e 
 
Considerando a necessidade de serem editadas normas específi cas para o 

licenciamento ambiental em projetos de irrigação, resolve: 
 
Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão 

classificados em categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por 
propriedade individual, e o método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 
Tabela de classificação dos projetos de irrigação pelo método empregado e dimensão efetiva 
da área irrigada, por propriedade individual 
 

 
 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 
I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 
II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e III - 

Superficial - sulco,  
inundação, faixa e outros. 
§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e ativida- 

des que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, 
drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação 
indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

 
Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão 

ambiental competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na 
forma da legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

 
Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendi- 

mento de irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os 
procedimentos para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 

 
Dispõe sobre os parâmetros, definições e 
limites de Áreas de Preservação Permanente 
de reservatórios artificiais e o regime de uso 
do entorno. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 
Regimento Interno, e 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, 
inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 
prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no 
que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 
da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de 
Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de 
Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 
territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 
integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 
 
Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 
instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 
Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer 

de seus múltiplos usos; 
II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 
recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros 
estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 
V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 
a) definição legal pelo poder público; 
b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 
1. malha viária com canalização de águas pluviais, 
2. rede de abastecimento de água; 
3. rede de esgoto 
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 
5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 
6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 
c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

Dispõe sobre parâmetros, defi nições e limites 
de Áreas de Preservação Permanente. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento 
Interno, e 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso 
XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da 
prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 
da  Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 
de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 
15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 
(considerando acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a 
biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o 
equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao 
reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à 
vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da 
Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e 
posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos; (considerando acrescentado pela 
Resolução n° 341/03) 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no  
controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos; (considerando 
acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a 
importância da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; (considerando 
acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 
territoriais especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, 
integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve: 

 
Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água 

perene ou intermitente; 
II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, mesmo que de forma 

intermitente, a água subterrânea; 
III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de 

cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórfi cos, caracterizado predominantemente 
por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica; 

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre 
cinqüenta e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento 
(aproximadamente dezessete graus) na linha de maior declividade; 

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a 
trezentos metros; 

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal defi nido por planície ou 
superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais 
baixa ao seu redor; 

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de 
morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas; 
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VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem infl uência marinha, também consideradas comunidades edáficas 
por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas 
restingas ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 
apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este 
último mais interiorizado; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 
ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com infl uência flúvio-
marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo 
da costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com 
aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no 
interior do continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação; 

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografi a plana, com declividade média 
inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, 
terminada de forma abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a 
mais de seiscentos metros de altitude; 

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e 
cinco graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no 
topo pela ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de 
declividade, englobando os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da 
escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 
a) definição legal pelo poder público; 
b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 
1. malha viária com canalização de águas pluviais, 
2. rede de abastecimento de água; 
3. rede de esgoto; 
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 
5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 
6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 
c) densidade demográfi ca superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO Nº 9.806, DE 28 DE MAIO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990, para dispor sobre a composição e o 
funcionamento do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - Conama.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo vista em vista o disposto na Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art.5º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
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III - o Presidente do Ibama;  
 
IV - um representante dos seguintes Ministérios, indicados pelos titulares 
das respectivas Pastas:  
a) Casa Civil da Presidência da República;  
b) Ministério da Economia;  
c) Ministério da Infraestrutura;  
d) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
e) Ministério de Minas e Energia;  
f) Ministério do Desenvolvimento Regional; e 
g) Secretaria de Governo da Presidência da República;  
 
V - um representante de cada região geográfica do País indicado pelo 
governo estadual;  
 
VI - dois representantes de Governos municipais, dentre as capitais dos 
Estados;  
 
VII - quatro representantes de entidades ambientalistas de âmbito nacional 
inscritas, há, no mínimo, um ano, no Cadastro Nacional de Entidades 
Ambientalistas - Cnea, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao 
Conama; e  
 
VIII - dois representantes indicados pelas seguintes entidades empresariais:  
a) Confederação Nacional da Indústria;  
b) Confederação Nacional do Comércio;  
c) Confederação Nacional de Serviços; 
d) Confederação Nacional da Agricultura; e  
e) Confederação Nacional do Transporte.  
 
§ 2º Os representantes a que se referem os incisos IV a VIII do caput e os 
seus respectivos suplentes, assim como o suplente do Presidente do Ibama 
serão designados em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente.  
 
§ 8º Os representantes a que se referem os incisos V, VI e VIII do caput 
terão mandato de um ano e serão escolhidos de forma sequencial conforme 
lista estabelecida por sorteio.  
 
§ 9º Cada entidade ou órgão integrante do Plenário do Conama deverá 
indicar, além do membro titular, um membro suplente para representá-lo em 
suas ausências e seus impedimentos.  
 
§ 10. Os representantes a que se refere o inciso VII do caput terão mandato 
de um ano e serão escolhidos por sorteio anual, vedada a participação das 
entidades ambientalistas detentoras de mandato.  
 
§ 11. O Distrito Federal será incluído no sorteio do representante dos 
Governos estaduais da região Centro-Oeste." (NR) 
 
"Art.6º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 3º O Presidente do Conama será substituído, em suas ausências e seus 
impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conama.  
..........................................................................................................................  
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§ 5º Os representantes de que trata o inciso VII do caput do art. 5º poderão 
ter as despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos 
orçamentários do Ministério do Meio Ambiente." (NR) 
"Art. 6º-C O Conama poderá realizar reuniões regionais, de caráter não 
deliberativo, com a participação de representantes dos Estados, do Distrito 
Federal e das capitais dos Estados das respectivas regiões." (NR) 

 
Art. 2º No prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, 

edital do Ministério do Meio Ambiente convocará representantes dos Estados, do Distrito 
Federal, das capitais dos Estados e das entidades ambientalistas e empresariais a que se 
referem os incisos VII e VIII do caput do art. 5º para comparecer à reunião extraordinária, na 
qual serão realizados os sorteios de que tratam os § 8º e § 10 do art. 5º.  

Parágrafo único. O edital a que se refere o caput detalhará as regras de realização 
dos sorteios.  

 
Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 99.274, de 1990:  
I - o inciso II do art. 4º;  
II - os incisos IX e X do caput e os § 1º e § 3º a § 7º do art. 5º;  
III - o § 1º do art. 6º;  
IV - o art. 6º-A;  
V - o art. 6º-B;  
VI - o inciso III do caput do art. 7º;  
VII - o § 2º do art. 8º; e  
VIII - o art. 43.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  

 
 

LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das 
agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho 
de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Serão objeto de consulta pública, previamente à tomada de decisão pelo 
conselho diretor ou pela diretoria colegiada, as minutas e as propostas de alteração de atos 
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normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços 
prestados.  

§ 1º A consulta pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do 
qual a sociedade é consultada previamente, por meio do envio de críticas, sugestões e 
contribuições por quaisquer interessados, sobre proposta de norma regulatória aplicável ao 
setor de atuação da agência reguladora.  

§ 2º Ressalvada a exigência de prazo diferente em legislação específica, acordo ou 
tratado internacional, o período de consulta pública terá início após a publicação do respectivo 
despacho ou aviso de abertura no Diário Oficial da União e no sítio da agência na internet, e 
terá duração mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, ressalvado caso excepcional de urgência e 
relevância, devidamente motivado.  

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, na sede e no respectivo sítio na 
internet, quando do início da consulta pública, o relatório de AIR, os estudos, os dados e o 
material técnico usados como fundamento para as propostas submetidas a consulta pública, 
ressalvados aqueles de caráter sigiloso.  

§ 4º As críticas e as sugestões encaminhadas pelos interessados deverão ser 
disponibilizadas na sede da agência e no respectivo sítio na internet em até 10 (dez) dias úteis 
após o término do prazo da consulta pública.  

§ 5º O posicionamento da agência reguladora sobre as críticas ou as contribuições 
apresentadas no processo de consulta pública deverá ser disponibilizado na sede da agência e 
no respectivo sítio na internet em até 30 (trinta) dias úteis após a reunião do conselho diretor 
ou da diretoria colegiada para deliberação final sobre a matéria.  

§ 6º A agência reguladora deverá estabelecer, em regimento interno, os 
procedimentos a serem observados nas consultas públicas.  

§ 7º Compete ao órgão responsável no Ministério da Economia opinar, quando 
considerar pertinente, sobre os impactos regulatórios de minutas e propostas de alteração de 
atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos 
serviços prestados submetidas a consulta pública pela agência reguladora.  

 
Art. 10. A agência reguladora, por decisão colegiada, poderá convocar audiência 

pública para formação de juízo e tomada de decisão sobre matéria considerada relevante.  
§ 1º A audiência pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio 

do qual é facultada a manifestação oral por quaisquer interessados em sessão pública 
previamente destinada a debater matéria relevante.  

§ 2º A abertura do período de audiência pública será precedida de despacho ou 
aviso de abertura publicado no Diário Oficial da União e em outros meios de comunicação 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, em local específico e no 
respectivo sítio na internet, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do início do 
período de audiência pública, os seguintes documentos:  

I - para as propostas de ato normativo submetidas a audiência pública, o relatório 
de AIR, os estudos, os dados e o material técnico que as tenha fundamentado, ressalvados 
aqueles de caráter sigiloso;  

II - para outras propostas submetidas a audiência pública, a nota técnica ou o 
documento equivalente que as tenha fundamentado.  

§ 4º A agência reguladora deverá estabelecer, em regimento interno, os 
procedimentos a serem observados nas audiências públicas, aplicando-se o § 5º do art. 9º às 
contribuições recebidas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 10.411, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Regulamenta a análise de impacto regulatório, 
de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 
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de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, e no art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o 

art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de 
junho de 2019, e dispõe sobre o seu conteúdo, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, 
as hipóteses em que será obrigatória e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  

§ 1º O disposto neste Decreto se aplica aos órgãos e às entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, quando da proposição de atos normativos de 
interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, no âmbito de 
suas competências.  

§ 2º O disposto neste Decreto aplica-se às propostas de atos normativos 
formuladas por colegiados por meio do órgão ou da entidade encarregado de lhe prestar apoio 
administrativo.  

§ 3º O disposto neste Decreto não se aplica às propostas de edição de decreto ou 
aos atos normativos a serem submetidos ao Congresso Nacional.  

 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
I - análise de impacto regulatório - AIR - procedimento, a partir da definição de 

problema regulatório, de avaliação prévia à edição dos atos normativos de que trata este 
Decreto, que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a 
razoabilidade do impacto e subsidiar a tomada de decisão; 

II - ato normativo de baixo impacto - aquele que:  
a) não provoque aumento expressivo de custos para os agentes econômicos ou 

para os usuários dos serviços prestados;   
b) não provoque aumento expressivo de despesa orçamentária ou financeira; e   
c) não repercuta de forma substancial nas políticas públicas de saúde, de 

segurança, ambientais, econômicas ou sociais;   
III - avaliação de resultado regulatório - ARR - verificação dos efeitos decorrentes 

da edição de ato normativo, considerados o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e 
os demais impactos observados sobre o mercado e a sociedade, em decorrência de sua 
implementação;  

IV - custos regulatórios - estimativa dos custos, diretos e indiretos, identificados 
com o emprego da metodologia específica escolhida para o caso concreto, que possam vir a 
ser incorridos pelos agentes econômicos, pelos usuários dos serviços prestados e, se for o 
caso, por outros órgãos ou entidades públicos, para estar em conformidade com as novas 
exigências e obrigações a serem estabelecidas pelo órgão ou pela entidade competente, além 
dos custos que devam ser incorridos pelo órgão ou pela entidade competente para monitorar e 
fiscalizar o cumprimento dessas novas exigências e obrigações por parte dos agentes 
econômicos e dos usuários dos serviços prestados; 

V - relatório de AIR - ato de encerramento da AIR, que conterá os elementos que 
subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao enfrentamento do problema regulatório 
identificado e, se for o caso, a minuta do ato normativo a ser editado; e  

VI - atualização do estoque regulatório - exame periódico dos atos normativos de 
responsabilidade do órgão ou da entidade competente, com vistas a averiguar a pertinência de 
sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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